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GABINETE DA PREFEITA - PORTARIAS - PORTARIA: N° 001, DE 01 DE NOVEMBRO /2023 

PORTARIA N° 001, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Concede gratificação que especifica. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1°. Fica concedido a Senhora Maria Nely Silva da Cruz, na função de Professora, gratificação de 30%, sobre o salário base, por Atendimento 
Educacional Especializado - AEE, conforme Lei Municipal n° 595/2009 de 08 de Dezembro de 2009, Art. 38, seção I, B. 
Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE; 
Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Estado Maranhão em 01 de Novembro de 2023. 

Dirce Prazeres Rodrigues 
Prefeita Municipal 

Lisia Wadna Moreira Melo Vieira 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

PMLG - MA CPL 
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GABINETE DA PREFEITA - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 031/2023 

HOMOLOGAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, situada na Av. J.K., s/n°, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos-MA, inscrita no CNPJ sob o n°06.933.519/0001 -09, neste ato representado pela prefeita municipal, Sra. Dirce Rodrigues 
Prazeres, portadora da cédula de identidade n° 073695132021 -4 SESP/MA e do CPF n° 158.776.393 -15, no uso de suas atribuições legais, com 
base nas informações constantes na adjudicação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 031/2023, que tem por objeto a objeto a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
devidamente aprovada por parecer jurídico juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 43, inciso VI d a Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o objeto acima identificado os licitantes: 
ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO, situada na Avenida J.K, S/N, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 
755.547.553-72, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 49.320,00 (quarenta e nove mil, trezentos e vinte reais). 
CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR, situada na Rua Gonçalves Dias, n° 73, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob 
o n° 918.10.893-68, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
JOSÊ SILVA, situada no Rua Principal, s/n, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 808.881.193 -72, com 
proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil, seiscentos reais). 
MAICON OLIVEIRA SILVA, situada no Rua Juscelino Marcelino de Medeiros, s/n, Bairro Vila Aristóteles, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita 
no CPF sob o n°619.967.783-82, com proposta de preços totalizando o valor global de R$ 24.420,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos e vinte reais). 
RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

Item: 00001 - MOTOCICLETA, COM MOTORISTA P/ SERVIÇOS DIVERSOS DA SEC DE EDUC... 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2.02.3 

Homologado para: CESÃRIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR, C.P.F. n° 
918.120.893-68, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.000,000 (Dois Mil Reais). 

Item: 00002_ - MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.DOMINGOS, BOM JESUS...) 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2023 

Homologado para: CESÃRIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR, C.P.F. n° 
918.120.893-68, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.000,000 (Dois Mil Reais). 

Item: 00003 - MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.J. DOS MOURAS I E II, NOVA 
OLINDA...) 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2023 

Homologado para: MAICON OLIVEIRA SILVA, C.P.F, n° 619.967.783 ••82, 
pelo menor preço unitário, no valor de R$ 2_.035,000 (Dois Mil, 
Trinta e Cinco Reais). 

Item: 00004 - MOTOCICLETA. COM MOTORISTA, (CENTRINHO, S. LOURENÇO...) 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2.023 

Homologado para: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO, C.P.F. n° 
755.547.553-72, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.030,000 (Dois Mil, Trinta Reais). 

Item: 00005 - MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S. PEDRO, SALVAÇÃO...) 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2023 

Homologado para: JOSE SILVA, C.P.F. n°808.881.193-72, pelo menor 
preço unitário, no valor de R$ 2.050,000 (Dois Mil, Cinquenta 
Reais). 

Item: 00006 - MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (BODE, AROEIRA E STA. MARIA DOS 
FERNANDES) 
Quantidade: 12,000 Unidade de fornecimento: MÊS 

Situação: HOMOLOGADO em 09/10/2023 

Homologado para: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO, C.P.F. n° 
755.547.553-72, pelo menor preço unitário, no valor de R$ 
2.080,000 (Dois Mil, Oitenta Reais). 

PMLC -  CPL 
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Dê-se ciência e publique-se na imprensa oficial — art. 6°, XIII da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores — e sítio deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos (MA), Estado do Maranhão, 17 de outubro de 2023. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

ATO CONVOCATÓRIO 

:SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

t-+IMLC 
Folha: 
RuhriCaº. 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°031/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO, situada na Avenida J.K, S/N, Bairro Centro, na cidade de 
Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 755.547.553-72, para comparecer, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
coro sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a 
ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para coro a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRET'ARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD 

C -MAC- 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva coln efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Recebi em: 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

JQ /  ;Q / ~)  . 

Nome completo: 

Francisca Kyara D- breu Santos Alves 
Secretária Mu `rim• 1 De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

~é1~ SaytLs~  ~  n _

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°:  Ç3 Ç4 ÇÇ 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 23. MA CP 
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ATO CONVOCATÓRIO 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 031/2023, ampara do 
pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO, situada na Avenida J.K, S/N, Bairro Centro, ria 
cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 755.547.553 -72, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do 
recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove 
sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião 
ou assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social 
em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
•esentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai má à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2.023. 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: / / 

Nome completo: 

C.I. n°:  Órgão emissor: 

CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: **'.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°031/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR, situada na Rua Gonçalves Dias, n° 73, Bairro Centro, 
na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 918.10.893-68, para comparecer, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de 
Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de 
Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o -ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para corn a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para coro a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Recebi em: ~/ 

Nome completo: 

C.I. n°: 

CPF n°: ~l 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kyara Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Órgão emissor: 

g oecL?2 63 
~ 

y~yy~ 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N0 2823W VA CPL 

Fo'ha:, 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°031/2023, ampara do 
pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR, situada na Rua Gonçalves Dias, n° 73, Bairro 
Centro, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 918.10.893 -68, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, lima Campos -MA, para assinatura da Ata 
de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGEN'T'E OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove 
sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião 
ou assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social 
em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
resentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em:  / / 

Nome completo:  

C.I. n°:   Órgão emissor:

CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 

•~&a'iliCdx7',a ',;~9.~~},.,rxh,~3~€£~:L?3't->:~.._>e°Yd;°t5.•, 



PREFEITURA CrE ` 

LIMA 
Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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ATO CONVOCATÓRIO 
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Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico n°031/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 
JOSÉ SILVA, situada no Rua Principal, s/n, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA, 
inscrita no CPF sob o n° 808.881.193-72, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, 
s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre 
esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para cotn a Fazenda Estadual. 

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kya Abreu Santos Alves 
Secretária Mun cipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em:  / , () / (Q .

Nome completo: 

C.I. n°: 

crF n°:,81$.889. X33 -72 

Órgão emissor:  

Av.JK, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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ATO CONVOCATÓRIO u  ca:°

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°031/2023, ampara do 
pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante. JOSÉ SILVA, situada no Rua Principal, s/n, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos -
MA, inscrita no CPF sob o n° 808.881.193 -72, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para assinatura da Ata de Registro de Preço a ser 
celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove 
sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião 
ou assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social 
em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
resentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2.014 (Ministério da 
Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
sua expedição. 

As certidões expedidas pela Internet e que possuam n código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rã à 

empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em:  / / 

Nome completo:  

C.I. n°:   Órgão emissor: 

CPF n°: 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-*' em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diario0ficial.PhP?id"2606 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

ATO CONVOCATÓRIO 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDOCACAO.' 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico n°031/2023, amparado pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, 

MAICON OLIVEIRA SILVA, situada no Rua Juscelino Marcelino de Medeiros, s/n, Bairro Vila 

Aristóteles, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 619.967.783-82, para 

comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 

Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos-MA, para assinatura 

da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a 
sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes 
documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá 
apresentar Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto, 
o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para 
exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou 
assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgante/responsável, 
outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar 
ainda, Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foto e o 
ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente 
autenticadas em cartório ou a ser autenticadas por servidor desta administração pública, mediante a 
apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com 
as obrigações fiscais, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de 
Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, 
conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva corn efeitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva corn efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-
se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, 
ressalvado o direito a justificativa, decairá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão 
aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kyar:f4 e Abreu Santos Alves 
Secretária • • ' ipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: 3 /  jf) / jS  . 

Nome completo:  '»t, Q,~l ✓(fie ~• 

C.I. n°:  Órgão emissor:  
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ATO CONVOCATÓRIO Ruhrica: ' 

Pelo presente instrumento e com base no item 13.2. do edital da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 031/2023, ampara do 
pelo artigo 64 da Lei n° 8.666/93, convocamos o licitante, MAICON OLIVEIRA SILVA, situada no Rua Juscelino Marcelino de Medeiros, s/n, Bairro 
Vila Aristóteles, na cidade de Lima Campos - MA, inscrita no CPF sob o n° 619.967.783 -82, para comparecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura Municipal de Lima Campos, com sede ria Av. JK, s/n°, Centro, Lima Campos -MA, para 
assinatura da Ata de Registro de Preço a ser celebrada entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa. 

O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda -feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito 
horas) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos: 

SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou 
documento equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social em vigor que comprove 
sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião 
ou assembléia em que se deu a eleição. 

PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório do 
outorgante/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar contrato. Deverá apresentar ainda, 
Cédula de Identidade ou documento equivalente que possua foco e o ato constitutivo ou estatuto ou contrato social 
em vigor. 

Os documentos acima deverão ser apresentados através de cópias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresentação dos originais para confronto. 

No ato da Ata de Registro de Preço, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a 
resentação dos seguintes documentos: 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e 
Dívida Ativa da União e "Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 
Fazenda). 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo 
Município do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar -se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
sua expedição. 

As certidões expedidas pela internet e que possuam código para averiguação, estão condicionadas à verificação de sua 
autenticidade nos sites de cada órgão emissor 

O não comparecimento dentro do prazo e condições estabelecidos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai rá à 
empresa o direito à contratação e contra a mesma serão aplicadas as sanções administrativas e penalidades previstas em lei. 

Lima Campos, Estado do Maranhão, em 19 de outubro de 2023. 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Recebi em: 

Nome completo: 

C.I. n°: 

CPF n°: 

Órgão emissor:  

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733 -*0  em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3,60 
Autenticação ern: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
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Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara 
de Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 
039.856.313-60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Representante legal: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO 
CPF n°: 755.547.553-72 
Endereço: Avenida J.K, S/N, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

Empresa: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO; C.P.F. n° 755.547.553-72representada neste ato pelo Sr(a) ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO, 

C.P.F. 

no 755.547.553-72. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00004 MOTOCICLETA. COM MOTORISTA, (CENTRINHO, S. LOURENÇ MFS 12.00 2.030,000 24.360,00 

O...) Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 

monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 

manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 

7:00h da Zona Urbana seguindo para o povoado Centrinho, 

São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas com Combustível, 

Manutenção e motorista/condutor serão de 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 

da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

00006 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (BODE, AROEIRA E STA. MÊS 

MARIA DOS FERNANDES) -- Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 

monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 

manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 

7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira e 

Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. Despesas com 

Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 

da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

12.00 2. .080,000 2.4.960,00 

VALOR TOTAL R$ 49.320,00 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal tio Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NF GA'HVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS L À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO 
CPF: 755.547.5.53-72 

Re≤sSalV¡Gado o direito e?e; t3 Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer e;li`JiCiCls de 

rC?S{:lorasfa[)ilidfaCiCa do sujeito passivo acima identificado Ctt1E3 vie:i'e?nl e ser apuradas, (' cei'tific"r.at:iCa que 
não c,e;arasté]il }'7E'.nfiF,llC;iR:iS (snt tif;lJ r1CJ1T1E3, rf;latiVst;â r", créditos I.ril:n.itárit)5 administrados pela Secretaria 
da Receita Federal tir) Brasil (RFI3) e a irasc,riçïãe;s cm C)iVi(:;ía Ativa da União (DAI!) junto ca 
Prc.c:tara.áoria-t3oral da Fçaxc;nc:ta Nacional (PC3F N). 

Esta tre;rticiãca se refere à situação cTt.a sujeito passivo no ãrx'al:ait, ca RE='E3 e; clra PGswN c; abrange 
ine;lutiiJ%' as c,c:antr.ísuiç:tat':s sociais i7r(:4'iF;≥.'r.a5 nas ralfni:.Kas <a' "ca `d de) f3'rarát,rc'aft3 t,i≥"air,C> do art. 1

.s da I...ei n°

8.212, cit; 24 e#e3 julho áie, 1991. 

A F1e;e'itraçFaea {.e2iïtía certidão está r..or'adicioaaatiía n verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

eraci;;reçcs <http:lirfh.cJov.hra ou <http:;lw~Frw,tï;.jfn.gov.br~. 

Certidão emitida ç7rratuitarnent:? cr,m base na Portaria Conjunta Ri~Es1PGFN n`` 1.151, c;ta 2I10!201.1. 
Emitida ãs 00:í,)f3::)5 do c:iir.a 15r1:39'2f)23 <hora eÁ e.irita cie: Brasília . 
Válida s3te3 13/03/2324. 
CtrìsFitTf3 c}e c,e5ntrole ci:a t.E;rtiri<:at;. 9260.2DA9.83F6.4'iEA 
Qi.icaleEE;ear rasura :)ta ï3n"ae'rE'ciza invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO 

CPF: 755.547.553-72 

Certidão n°: 48227757/2023 

Expedição: 13/09/2023, às 09:49:20 

Validade: 11/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO, inscrito (a) no CPF sob o 

n° 755.547.553-72, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883--A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br.). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei.; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

tYa~Yt{iit~ 

~ .:.~•~:~: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 191147/23 Data da Certidão: 26/07/2023 08:1658 

CPF/CNPJ 75554755372 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em n "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/09/2023 09:46:17 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 053423/23 Data da Certidão: 26/07/2.023 0$:17:33 

CPP-/CNPJ CONSULTADO: 75554755372 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço, 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/09/2023 09:47:02 
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CER ~ I~~CO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(r.~). ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO, 
devidarnerrte €nscrito(a} sob o CPF 755547.55372, residente à AVENi;DA JK, S1N CENTRO, 
encontra-se quites con' as tributos municipais. O Requerente pretende corn esta, fazer prova de 
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá va(fdads at 2611 ii2023, 
Ressalvado à Prefeitura o direito dú cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

L.iVIA CAMPOSMA, 2810811.;.023: 

> 

~ 
1f 

"

1~
f S ~ 

~~~~ , r Fran c~~is~ ereiº:~ d2 Silva 
DIRETOR ARRFC ADACAO 

Deeret:ra`r u 0. de 01r`t111202`i 
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CERTIDÃO NEGATWA DE DMDA ATiVA MUNlCPAí::.~CNDA ft  49512O23 

~U 4 

~ ~ €^ ^ ^tf ~;3„~s~.~.~ ~wr~~~~~~ ~~~ ~~~~~%~~~ 
CERTIFICO a pedido ~ ~~:~~~ ~tere ~ ~,. , ~ ~~ 

~..~~•..~~í~lt~F ,.~~ ~3•~. ~ S•. r,~~'r"Á, t; 1..~~ ~ ~. 
, t ~-. -~~- ~~tl~~~~Y'~. situada ~ ~~~~~Et~ ~~ J.K, SIN CENTRO, r~~~ e 

~~~~~~, ~#~~~~St4 ~~r~; ~.~ ~t~t`_ a ~~r~ . ' 

município, encontra-se quites 4o~~ os tributes rnunicipa;s_ :~e~; come ú livro de DÍVi~~~~ AT VA 

' ~ ~ ~(¡/~~w,~~, CU~ r..~ie%,. respeito ~ ~e~►i~a. ~,~ 
('+## ( ^'~ y ~ r' ~,.j R •`f 11 ("`y desta j f" ! ♦ }~   ~ ,,,} 

~ . W' f v✓aw ~ 

~~~s1~ ~etC.'+r ~~ C..~:i f ~5...4~É.~L"Ety..~`s:,J. +~L~ii:Sf.t'~r-. prefeituray ~+T~~ï.i con La ~ 

Requerente pretende cr€•n esta, fazer prova de Quitação de Tributos, no podendo ser usada para 

outros fns. 

A Referida Certidão terã validade até 26ii 1202 3, 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham ser apuradas. 

r, 

!,^.iiSIìA á,9AMPOSMAi 28'08I202•~. 

~ r.
; g~. ~ ~.~k Pt~~Úlx :3 ú~ `f:~~S ~ "i -('~€i~~ ~..rº ' , 

t $RETOF4G N LPE N~REGADAÇp,0 

Decre'i;o n° (~~ 6 de .0iI:)L'~,302 ~ 
/ 
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DIÁRIO OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS/MA 
EXECUTIVO 
Volume: 11 - Número: 692 de 3 de Novembro de 2023 
DATA: 03/11/2023 

APRESENTAÇÃO 
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

ERVO 
~Jas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 

PERIDIOCIDADE 
Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 
sábados, domingos e feriados. 

CONTATOS 
Tel: 99981683374 
E-mail: diario@limacampos.ma.gov.br 

ENDEREÇO COMPLETO 
Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65128-000 -- Lima 
Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112-- Fax: (99) 36461101 

1.~SPO NSA VEL 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 031/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 011031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 
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Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 
11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, 
Lima Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sr°. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, portadora da 
cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 039.856.313 -60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 031/202.3, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação 
de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Re•resentante leal: ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO 
CPF n°: 755.547.553-72 
Endereço: Avenida J.K. S/N, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

Empresa: ANTONIO DOS SANTOS ARAÚJO; C.P.F. n° 755.547.553 -72representada neste ato pelo Sr(a). ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO, 
C.P.F. 
- 755.547.553-72. 

EM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00004 MOTOCICLETA. COM MOTORISTA, (CENTRINHO, S. LOURENÇ MÊS 12.00 2.030,000 24.360,00 

O...) - Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o povoado Centrinho, 
São Lourenço. Retorno a Sede. Despesas com Combustível, 
Manutenção e motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

00006 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (BODE, AROEIRA E STA. MËS 12.00 2.080,000 24.960,00 
MARIA DOS FERNANDES) - Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para o Bode, Aroeira e 
Santa Maria dos Fernandes. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013. 

VALOR TOTAL R$ 49.320,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/serviços, de acordo com as es pacificações, 
durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: **".408.733. o em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo L
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de forneciméTtfb'',,LC
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das' ,,d aocor 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. °  8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icâdes 
sofrerem redução. -
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislaç ão aplicável à 
—itéria. 

.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos 0r gãos e pelas 
/idades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 

ua utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.2.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótes e de que trata o 
subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 

2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
segurado o contraditório e a ampla defesa. 
3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 -IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002/2021 
Órgão Gerenciador 

DETENTORA DO REGISTRO: 

ANTONIO DOS SANTOS ARAUJO 
CPF n°: 755.547.553-72 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: CPF n° 

Nnme: CPF n° 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficiaI.php?id:2606 
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F'REFEtTt1RA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCACRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

~LC -  ~A CPL 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara 
de Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 
039.856.313-60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Representante legal: CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR 
CPF n°: 918.120.893-68 
Endereço: Rua Gonçalves Dias, no 73, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

Empresa: CESÁRIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR; C.P.F. n° 918.120.893-68, estabelecida à POVOADO SÃO PEDRO, ZONA RURAL, Lima 

Campos MA, 

representada neste ato pelo Sr(a) CESÁRIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR, C.P.F. n° 918.120.893-68. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00001 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA P/ SERVIÇOS DIVERSOS DA MÊS 12.00 2.000,000 24.000,00 

SEC DE EDUC... - Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 

monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

serviços diversos da Secretaria de Educação. 

Combustível e manutenção por conta da contratada. 

Despesas com Combustível, Manutenção e 

motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 

contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 

poderá ser inferior a 2013. 

00002 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.DOMINGOS, BOM JESUS MÊS 

- Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 

monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 

manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 

7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados São 

Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São Francisco. 

Retorno a Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 

motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 

contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 

poderá ser inferior à 2013. 

12.00 2_.000,000 24.000,00 

VALOR TOTAL R$ 48.000,00 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9.0O FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 



VREFCITURA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

ETENTORA DO REGI 

SEMED. 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO 

MUNICÍPIO D4IA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICI L DE LIMA CAMPOS 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR 
CPF: 918.120.893-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10;2014. 
Emitida às 09:49:07 do dia 27%09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25%03/2024. 
Código de controle da certidão: 52A1.CE64.A387.F319 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR 

CPF: 918.120.893-68 

Certidão n°: 48799410/2023 

Expedição: 15/09/2023, às 09:10:1?_ 

Validade: 13/03/?_0?_4 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica --se que CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR, inscrito (a) no CPF sob 

o n° 918.120.893-68, NÃO CONSTA como inadimpiente no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/?_011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona--se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal. Superior. do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br.). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demai.s títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTh .. O 00 MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO QA FAfl NDA, 

r~ 
CERTD...~.O NE~`~ATVA 

ND Certidão: 228586/23 Date da Certidão: 24/08/2023 10:50:40 

CPt=/CNPJ 91812089368 NÃO li'SC RlTO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES 00 IC"MS 00 ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização' das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n 7J99, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nD 5.172, de 25 de outubro de 'lg£6 (Cõdigo Tribut~rio Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributas estad€aais, administrados por esta Secretaria, em nome ,do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual rs direito da cobrança de dividas que 

venham n a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Vaiidadw da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 22112/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereça: 
http:/lportai.sefaz.rna.gov.br/, clicando no item ''Cer₹idões* e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa 
de Débito " . 

CERTtDÃO EMITIDA GRATUtTA,ME4TE. 

~ 

Data mpressão: 24/08/2023 10:50:40 
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SOVE: RN O DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRE TARL4 DE EST& DO DA FAZENDA 

~ 
C ~.T~~~ , - NEGATWA DE DM.DA AlP/A 

N° Cer0dão: t<353424123 Data da Certidão: 26107'/2023 08:18:59 

ÇPF/CNPJ CONSULTADO: 9 i$1208938 

Certificamos que, após a realização das consuttas proccdidis no sistema desta Secretaria e na 

forma dc disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 d.c 29/1211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem corno prescreve no artigo 205 da lei nv 5.172, de 25 de outubro de 

1966 {Código Tributário Nacional}, não constam d~bitas inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima Identificado. 

Validde da Certidão: 120 (cento e vinte)  dias: 2.3/11/2023. 

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada no enderëçd: 
http:llpdrtal.seta ma.g©v,brl, cficandb no ifiern "Certidöes" e em wgegcida erra "Vadação de Gertidãa Negativa 
de Divida Ativa' . 

tTE. 

Data tmpr esaão; 2610712923 08:18:59 
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PR EFET° ER;.; MUN=ÇPALDE LIMA CNáMPOS.
CNPJ i. 33,5á9 3o01-09 

~~ 'b,~,~t~` L.'T' CAXIAS ~ ;t ~~ ~.E~~T~s~1 CEP: ~.~.r 2 ~5 . t.~0{~ '. 
PRAÇA ~ S'~.f~c:~,i~ DUQUE .•

.,.:f 
s a ~. ' . s, ~#'  \ á~ r < Ì+.~a :::;. , t.. . . .. 

q Anxl i.i`.wcì^4.•,~o...tN4,✓~?Sh^.+~º:1~:.K£w 
:^.~~'k2~R5A6K.Yk::~.Y2` 

TiDÃC NEGATIVA DE DLBi`TCSCND N° 469612023 

FF9'i1 657 

GERTIRCC, a pedido da pessoa interessada; que aSr(a CESARIO 2ERRA CUNHA JJNiO ~ 

dev i~ ;d~r~~~te ~~~~~o(a) sob  CRF 91~x1`~OpB934&. residente~ POVOADO SÃO PEDRO 

ZONA RURAL, encontra~se quites corn os tributos municipais. O Requerente pretende corn esta, 

fazer prova de Quitação de Tributos, näo podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 26/1 1I2023, 

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apurada~ 

lw.lMA CAMPOSµMA, 23i08{2023. 

~ 
~~ 
~ : ~ ̀ t  ,' ~ ~ ~r~r~el~~,~ a ~~~~. y ~reìr~~ c~~ Sì[,a 

DIRETOR RAl ~ ~ AF~~tEC; ~`EDA Ç,4t~ 

D~:~.~•et ~ r+``0~de 0`It41%2;u21 
~, 
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~^

~ ~ ~ ~ NEGATIVA ~~ D~~~D~. ATIVA MU~.l~~IP~~L ~~~~L~~ N° ~-~697f2023 

~~~`~ ~~~C ~~~~~~~a 
%3EEFAB1 2S52 1 --~D332 

~.~~~.~C BEZERRA CL~~~~~. 
,. ~ ~ f,~~r~~s'i~~y3~?i.~ ~ ~ ~~ 

~",~~~ 
~ 

.~~ -~ pessoa it'i~~r"essa£~~; C~~~ ~~~~ 
~. e~...~. 

~ E .~ ,. ~. POVOADO ~~~ ~~~~~, 
~~~ ~ ~~~~~ ~ ~~C~d~~ ~ • ~ ,.,~~ 

¢ i~8 inscrito  ~ 6...E , ~ ~~~~~~, ~~~~,t~ta.tc,a r~ .. ~~~+~ 

JUNIORS  ...c~~ ~ '"'~~: ~~~ ~~a x ~e~ cc~r~-rc~ ~ li~,~r~~ ~~ 
~ ~ 'r,~ite~ ~r~r~~ ~s tributos t~~4rtic~ipais, 

respeito à 
~~~.~~..., neste ~, rni~~pi~ ~~~c~~~~~-~e quites 

.~ ~-~~~~~ rs,~ , ~ ~~~~~ ~~r:~t~ ~~~ c.~~~~ ~~:: ~~°~ ~- 
~ ~ ~ desta r✓res~i~~ir'~. ~, 

~~~~~~ ATIVA   ~~~~~ setor ~~ ~rr~~cs~c~a~~~} ~ i rik~~.rt~~, r~Éx4 ~~c~d=~r~9s~ s~~ie 

débito. 

(~
~~' yy

}y ~ Requerente pretende ~~~i e~~.~>~, fazer pr-e'~~ ~~~ ~~~:it~~•~~ de 
ciy~irl~~4~p• 4...1 ~ . 

usado para outros fins. 
2/1i!2023.

~` ` ._ r .-~,-P validade a~,ze até     S 

,~ Referida ~.,~rti~~,~ t~~ ~ v~13:. 
~ ...t~r~. ü à Prefeitur~~ o direito de cobrar dtvidas que E.°enr~arr•~ a ser apuradas. 

~e~s~: , a~ 

UMA CAMpOSMA, 2B/0B/2023 

~ ~~~ ~Sí?'~~e~%~~~a Si(tf = 
~:.T~f1LxÉ ~~~ 

DIRETOR
F~~~{~r~.~'~`=:t~aw°ì 

Decreto ti° U:~($°de 0110112021 
,~' 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 031/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

P!t!I LC - JA C '` L 
Folha: 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 
11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, 
Lima Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, portadora da 
cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 039.856.313 -60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação 
de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Representante leal: CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR 
CPF n°: 918.120.893-68 
Endereço: Rua Gonçalves Dias, n° 73, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

Empresa: CESÁRIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR; C.P.F. n° 918.120.893 -68, estabelecida à POVOADO SÃO PEDRO, ZONA RURAL, Lima 
Campos MA, 

)resentada neste ato pelo Sr(a). CESARIO BEZERRA CUNHA JÚNIOR, C.P.F. n° 918.120.893 -68. 

EM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00001 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA P/ SERVIÇOS DIVERSOS DA MÊS 12.00 2.000,000 24.000,00 

SEC DE EDUC... - Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
serviços diversos da Secretaria de Educação. 
Combustível e manutenção por conta da contratada. 
Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior a 2013. 

00002 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.DOMINGOS, BOM JESUS MÊS 12.00 2.000,000 24.000,00 
...) - Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados São 
Domingos, Parada do Bom Jesus e Pov. São Francisco. 
Retorno a Sede. Despesas com Combustível, Manutenção e 
motorista/condutor serão de responsabilidade do(a) 
contratado(a). Ano de fabricação da motocicleta não 
poderá ser inferior à 2013. 

VALOR TOTAL R$ 48.000,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/serviços, de acordo com as es pecificações, 
durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

ente equivalente, 

Ata de Registro 

rigado a atender 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 

Assinado eletronicamente por: Iz_adora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 

~~ 
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4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prese nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
^Mame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislaç ão aplicável à 

téria. 
.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos 0r gãos e pelas 

,ddades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -Ias, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.2.3 E assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipátes e de que trata o 
subitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado c contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
P} - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666193, desde que devidamente co mprovadas; 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
segurado o contraditório e a ampla defesa. 

_ .. . O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 0000198412023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais (Órgãos participantes (se houver). 

p+"1l..0 - ~ A CPL 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPI=: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n 002/2021 
Órgão Gerenciador 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CESARIO BEZERRA CUNHA JUNIOR 
CPF n°: 918.120.893-68 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: CPF n° 

me: CPF n° 

pMLC - 
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Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-`* em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n': 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCACAO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara 
de Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 
039.856.313-60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ORGAO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Representante legal: JOSE SILVA 
CPF n°: 808.881.193-72 
Endereço: Rua Principal, s/n, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA 

Empresa: JOSÉ SILVA; C.P.F. n° 808.881.193-72, estabelecida à POV. NOVA SALVAÇÃO, ZONA RURAL, Lima Campos MA, 

representada neste 
ato pelo Sr(a). JOSÉ SILVA, C.P.F, n° 808.881.193-72. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00005 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S. PEDRO, SALVAÇÃO... MÊS 12.00 2.050,000 24.600,00 

- Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 
monocilindrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 

manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 

7:00h da Zona Urbana seguindo para São Pedro, Salvação, 

Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. Despesas com 

Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 

da motocicleta não poderá ser inferior à 2013 

VALOR TOTAL R$ 24.600,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112-. Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao~limacampos.ma.gov.br 
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2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — M 
Fone: (99)36461112 -Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO .4 I CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPA 'E LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002/2021 
Órgão Gerenciador 

DETENTORA DO REGISTRO: 

JOSÉ SILVA 
CPF n°: 808.881.193-72 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF no 

CPF no  (~~,( . ~6~ ~~ ~4 11 
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Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000-- Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 5 



PMLC - ,MA CPL 
oha: 

MtNtST`MRtO DA FAZENDA 
SG et~r'ta da Receita F~deral do Brasil 
Prracuradoria}Gara# da Fazenda Naeicnal 

CERTIDÃO NEGAIaVA DE DÉ3iTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiViDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE S€I..VA 
CPF: 8t3$.£58i.'I93-72 

Ressalvado fl direito de aFazerlda Nacional cobrar e ,r"3screver quaisquer dívidas dc: 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cer:iFicaclo que 
não constam pF;rtdéncic-`~;r em: seu iforn~, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal de Brasil {RFB} e a inscriçdes em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFQ e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições saciais previstas nas alíneas a a'd' da parágrafo jini:yv do arr. 11 da Lei nc' 
8.212, f.te 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:f'rfb.gov.br> ou <http:llwww.pqfn.gcav.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunto RFB/PGFN n° 1.751, tí4w 2/10/2014. 
Emitida às 10:53:51 do dia 24i08;2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 20102'2024. 
Código de controle da certidão: 3347.1~2135.65P3.60r.`~B 
Qualquer rasura ad emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOSE SILVA 
CPF: 808.881.193-72 

Certidão n°: 48507673/2023 
Expedição: 14/09/2023, às 09:26:22 

Validade: 12/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que JOSE SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n° 808.881.193-
72, NÃO CONSTA como :Lnadimplente no Banco Nacional. de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.490/2011 e 

13.967/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



- MA CPì- 

1:3riG 3'._. , 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 191159/23 Data da Certidão: 26/07/2023 08:22:24 

CPF/CNPJ 80888119372 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência, 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/1112023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/09/2023 09:27:19 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 053427/23 Data da Certidão: 26/07/2023 08:22:42 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 80888119372 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23111/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/09/2023 09:27:49 
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CERT?DÃO NEGATiVA DE DÉBTOS*CND N° 470212023 

CERTIFICO. a cedido da pessoa interessada, que o Si(a): JOSE SILVA, devidamerite }n.scrito{a 

seis o CPF 88 8Bt1 93~ 72, residente à POVOADO SANTA MARIA DOS FERNANDES, SIN ZONJ 

RURAL encontra-se quites corn os tributos municipais> O Requerente  pretende corn esta, faze 

prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá vaíluade. at 26/1112023.. 
direito

Y +^ venham 
s- }., ,„g., 

ser apuradas. 
, J.Q ~ 

i•~ess~iV~d~ ~ ~t ~:fie#tur~~ ~) C~ir ;R~.t:y de ~~~i_~r~r dividas gc~e •{a_ ~ ~ íf.~4 << ~~ ~í.€ ~~~;.~i"~s~,=.~~. 

i..iMA CAMPO`~~~MA, 28/081202~.~. 

~ f 1 ~ ~ 
 

-_ ".~~ ï~ 
~ , ~ 

da Sï1v~ 
DIRETOR ER~L 4Ê XRECADAÇÃO 

Decra~a lD 0 tf 01=01J20%1 
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CERTDÂC NEGATVA DE DÍViDA ATIVA MIJIBCiPAL~C NDA N 4703/2023 
AU9i"`~N T ~cAÇAO:373E4ç58EDFAs374FD457g1D0CF&C 

CERTIFCC a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte JOSE SyLVAs inscríto sob cCPi*: 
~0~.~~ L i 93ro72, suada à POVOADO SANTA MARIA DOS FERNANDES,  S!N ZONA RURAL 
neste município, encnntra~se quites corn os tributos municipais, hem corno o iivrcr de DMDA 
ATgVA deste setor de arrcadaçâo, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à dêbito. O 
Requerente pretende corn esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá ~.~aiidada até 26/11/2023. 
Ressalvado à Prefeitura o d>≥erto de cobrar dividas que §!e;'Yhai ~.`~ 5ei" apuradas. 

MP~.?S-MA, 28/08/2023. 

~'~
çJ 

rF≥flc €SCO ~~~,~ 
DIRETOR

d. ~ S Pereira da ~l r
DIRETOR GRXD ARECADACO 

necP etó n° t?3~de 01/0112021 
i ;' 



SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO: N° 031/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 03/031/2023 PMLC .- MA_ CPL 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

Fo'ha: 
brPO -.

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n' 
11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, 
Lima Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, portadora da 
cédula de identidade n° 02252.15420021 SESP MA e CPF n° 039.856.313 •60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação 
de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Representante leal: JOSÉ SILVA 
CPF n°: 808.881.193-72 
Endereço: Rua Principal, s/n, Bairro Centro, na cidade de Lima Campos - MA . 

Empresa: JOSÉ SILVA; C.P.F. n° 808.881.193-72, estabelecida à POV. NOVA SALVAÇÃO, ZONA RURAL, Lima Campos MA, representada 
neste 

pelo Sr(a). JOSÉ SILVA, C.P.F. n°808.881.193-72. 

EM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00005 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S. PEDRO, SALVAÇÃO... MÉS 12.00 2.050,000 24.600,00 

- Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para São Pedro, Salvação, 
Vila Nova e Mangueira. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013 

VALOR TOTAL R$ 24.600,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/serviços, de acordo com as es pecificações, 
durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 

servadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
Ue Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.3 A .presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da prose nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n. °  8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat icados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 _ IP com n°: 192.168:3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer cada. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislaç ão aplicável à 
matéria. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2_. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro dó preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótes e de que trata o 

>item 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
)O CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
I A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia ,será providenciada 

~_lo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo dc 20 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

~1A CpÍ~. , ._ - 

f u c+ha. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002/2021 
Órgão Gerenciador 

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n°: 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php?id=2606 
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DETENTORA DO REGISTRO: 

JOSÉ SILVA 
CPF n°: 808.881.193-72 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: CPF n° 

Nome: CPF no 

1L.0 a MI?  CPL. 

i3?'~Oa:_

Assinado eletronicamente por: Izadora Feitosa Cardoso - CPF: ***.408.733-** em 03/11/2023 19:02:23 - IP com n 192.168.3.60 
Autenticação em: www.limacampos.ma.gov.br/diariooficial.pnp?id=2606 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

,•1LC - ~A CPL 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/031/2023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 11.423.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de 
Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000, Lima 
Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara 
de Abreu Santos Alves, portadora da cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 
039.856.313-60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do 
PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do disposto na 
Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 
20 02 001/2017, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n°8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Representante legal: MAICON OLIVEIRA SILVA 
CPF n°: 619.967.783-82 
Endereço: Rua Juscelino Marcelino de Medeiros, s/n, Bairro Vila Aristóteles, na cidade de Lima 
Campos - MA 

Empresa: MAICON OLIVEIRA SILVA; C.P.F. n° 619.967.783-82, estabelecida à RUA PRINCIPAL, CENTRE', Lima Campos MA, 

representada 

neste ato pelo Sr(a). MAICON OLIVEIRA SILVA, C.P.F. n° 619.967,783-82. 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

00003 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.J. DOS MOURAS I E I MÊS 12.00 2.035,000 24.420,00 

I, NOVA OLINDA...) - Marca.: N/C 

com as seguintes características mínimas: motor 

monocilindrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 

com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 

ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 

locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 

manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 

7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados São Jose 

dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova Olinda e 

Santo António. Retorno a Sede. Despesas com 

Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 

responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 

da motocicleta não poderá ser inferior à 2013 

VALOR TOTAL R$ 24.420,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
produtos/serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante assinatura de 
Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DE

-LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima 
Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

SEMED 
$ECREYARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao 
controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos preços 
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II 
do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no 
mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 
para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 
elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 
entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o 
quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão dos 
valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá convocar o fornecedor, 
visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando 
igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do 
pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, desde 
que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatõrio, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as 
regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à 
realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração da 
utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores 
constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios legais para adquiri-los, 
observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de 
fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.2, do processo específico para compra, 
resultar preço igual ou superior ao registrado. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no 
art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) fornecedor(es) registrado(s), 
sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e 
sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e outras expressamente 
relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constante do Processo 
Administrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, 
independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões 
que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e 
achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de 2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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MUNICÍPIO IMA CAMPOS-MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002/2021 
Órgão Gerenciador 

DETENTORA DO REGISTRO: 

MAICON OLIVEIRA SILVA 
CPF n°: 619.967.78-82 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: PC4i2, Ac 2t 4n  __ 

CPF n°  ~\Jk.l'JVJ0

CPF n°  ~ 3 44 

;irlca: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAICON OLIVEIRA SILVA 
CPF: 619.967.783-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários admini arados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere á situação do sujeíto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
Emitida ás 09:57:55 do dia 27/09/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/03/2024. 
Código de controle da certidão: 773A.2921.8032.B749 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MAICON OLIVEIRA SILVA 

CPF: 619.967.783-82 
Certidão n°: 98799819/2023 

Expedição: 15/09/2.02.3, às 09:11:36 

Validade: 1.3/03/2029 - 1.80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MAICON OLIVEIRA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o n°

619.967.783-82, NÃO CONSTA como inadi.mplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emit:i.da com base nos arts. 692-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2_01.1 e 

13.467/2017, e no Ato 01./2022 da CGJT, dc 21. de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona --se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br.). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatór.ia transitada em :ju.igado ou em 

acordos :judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



P9LC a ~~ Cr ~ L 
~~~_ 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

C ERT~D ~ ~O WEGATIVA 
~~. ~. DEB ~ To 

N Certidào: 191160/23 Data da Certidão: 26/0712023 G8:24:ú2 

CPF/CNP? 61996778382  NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRit'~i. Uii~.ITES DO IC MS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a rea~ização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da 1~.~i n° 7199, de 19.11 .212002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5A72, de 25 de outubro de 1966 (CÓdigo Tributário Nacicnai}, não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pdbiic~a Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não aicançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dtasp 23/1112023. 

A autenticidade desta cenidão deverá ser confirmada no endereço: 
httpoltportei €az.ma.gcv:brr, ciïcando no item Certidões" e. em seguida em "Validação de Gomil 
de Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

a~ tiva 

Data Impressão: 26/07/2023 08:24:02 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 053428/23 Data da Certidão: 26/07/2023 08;24:26 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 61996778382 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional?, não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 23/11/2023. 

A autenticidade desta certidão devem ser confirmada no endereço: 
nttp:l/portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE, 

Data Impressão: 26/07/2023 08:24:26 
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CERT~DÂO NEGATiVA DE DEB~ á OS~>~.~WD N 49!2023 

~.~UTENTiCAÇAO:A425170BF4DE8DEE4-t 332 ri D tAE1 S 

CERTACO; a pethwio da pessoa kiteiessada, que o •Sr(a): MAICON OUVEIRA SILVA, 

devidamente inscrito(a) sob o CPF 61 9$778342, residente à POVOADO SANTA M/ARA DOS 

FERNANDES, StN ZONA RURAL, encontc-ase quites corn os tributos municipais. O Requerente 

pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, no podendo ser" usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 2/1 i!2023. 
Ressalvado à Preteítura o direito de cobrar dívidas que venham a ser" apuradas. 

MA CAMPOS-MA, 28/08►2023. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DMDA ATIVA MUNIC~PAL~CNDA 4699/2023 

CERIIFICC a pedido da pessoa interessada, que ccorrtribuinte MA~CCN OLxVEIRA SILVAI

inscrito sob c CPF: 6194967783-2, situada à POVOADO SANTA MARIA DOS FERNANDES,  S/N 

ZONA RURAL, neste município, encontra~se quites enrn os tributos municipais, b€;rn como o irra 

de D~~.~~DA ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à 

débito. O Requerente pretende corn esta, fazer prova de Quitação de Tributas, rrãa podendo ser 

usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá vaiidade ai_é 2$t1 1!2023. 
Ressalvado à Prefeitura c direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas: 

UMA LAMPOSaMA, 2010U#2ç.#2J. 

.- 

Francisco 'E J siWP 3r ira da SUva 
DIRETOR E ARRECADAÇÃO 

Dscr'ekC) r+ 030 de 01/01/2021 
-.__ .. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 031/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/03112023 

PROCESSO ADM. N° 00001984/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2023 

P'ILC - MA CPL 
oIha: 

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de 2023, o MIJNICIPIO DE LIMA CAMPOS -MA, inscrito no CNPJ n° 
11.42.3.292/0001-91, através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728 -000, 
Lima Campos -MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Educação, Sra. Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, portadora da 
cédula de identidade n° 0225215420021 SESP MA e CPF n° 039.856.313 -60, resolve registrar os preços das empresa(s) signatária(s), 
vencedora(s) do PREGÃO Eletrônico N° 031/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação 
de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, a teor do 
disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 002/2013, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, aplicando-se, 
subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas 
pertinentes à espécie, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS REGISTRADOS: 

RGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Re resentante legal: MAICON OLIVEIRA SILVA 
CPF n°: 619.967.783-82 

Rua Juscelino Marcelino de Medeiros, s/n, Bairro Vila Aristóteles, na cidade de Lima Campos - MA _ [ndereo: 

Empresa: MAICON OLIVEIRA SILVA; C.P.F. n° 619.967.783 -82, estabelecida à RUA PRINCIPAL, CENTRP, Lima Campos MA, 
representada 

ste ato pelo Sr(a). MAICON OLIVEIRA SILVA, C.P.F. n° 619.967.783 -82. 

EM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 
00003 MOTOCICLETA, COM MOTORISTA, (S.J. DOS MOURAS I E I MÊS 12.00 2.035,000 24.420,00 

I, NOVA OLINDA...) - Marca.: N/C 
com as seguintes características mínimas: motor 
monocilíndrico de 04 (quatro tempos) arrefecido a ar, 
com no mínimo 100cc (cem cilindradas), partida elétrica 
ou pedal, capacidade para 02 (duas) pessoas. Para 
locomoção de Supervisores e/ou Diretores. Combustível e 
manutenção por conta da contratada. Roteiro: Saída 
7:00h da Zona Urbana seguindo para os povoados São Jose 
dos Mouras I, São Jose dos Moura II, Nova Olinda e 
Santo António. Retorno a Sede. Despesas com 
Combustível, Manutenção e motorista/condutor serão de 
responsabilidade do(a) contratado(a). Ano de fabricação 
da motocicleta não poderá ser inferior à 2013 

VALOR TOTAL R$ 24.420,00 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os produtos/serviços, de acordo com as es pacificações, 
durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
I O ajuste com fornecedor registrado será formalizado peia Contratante, mediante assinatura de Termo de Contrato ou instrum ento equivalente, 
sorvadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

t.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro 
de Preços e Edital do Pregão Eletrônico n°. 031/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o fornecedor ob rigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos quantitativos estimados. 

2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, e conseqüente publicação na 
imprensa oficial. 
4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da preso nte Ata, incluindo o 
acompanhamento periódico dos preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento. 
4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprova das, de ocorrência de 
situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços prat ficados no mercado 
sofrerem redução. 
4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, po derá optar por 
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do 
fato. 
4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas fiscais de aquisição de m atérias-primas, de 
transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 
4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre a data de formulação da Proposta e do 
momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
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4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico -financeiro, procederá à revisão dos valores pactuados. 
4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente comprovado, tornar -se superior ao preço praticado no mercado, 
o Contratante poderá convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mer Gado. 
4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçã o. 
4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovante s 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
5. DOS USUÁRIOS 
5.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.48812018, desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras estabelecidas na legislaç ão aplicável à 
matéria. 
5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada à realização de estudo, pelos ór gãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade pa ra a administração 
da utilização da ata de registro de preços; 
5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador. Após a autorização do órgão ger enciador, o 
"carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata 
5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.2. Os órgãos usuários não serão obrigados a comprar os produtos registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, 
podendo valer-se de outros meios legais para adquiri -los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 
r 2.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência de fornecimento, quando, na hipótes e de que trata o 

bitem 5.2, do processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 
DO CANCELAMENTO 

6.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e 
ampla defesa, quando: 
a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 
b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem ju stificativa 
aceitável; 
c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV de caput do art. 87 da Lei n°8.666, de 1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 8.666/93, desde que devidamente co mprovadas; 
6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que p rejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1 As condições gerais do fornecimento dos bens, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram -se definidos no Termo de Referência. 

7.2 As condições de entrega e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações e sanções, as obrigações da Adminis tração e do 
fornecedor registrado, e outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 031/2023 e seus Anexos, constant e do Processo 
A .4ministrativo n° 00001984/2023 integram a presente Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 
_. . A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia , será providenciada 
pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 2.0 (vinte) dias d aquela data. 
8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e ac hada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 
9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam advir do presente c ompromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado conforme, é assinado e m 03 (três) vias de 
igual tear. 

Lima Campos/MA, 20 de outubro de ?_023. 

MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002/2021 
Órgão Gerenciador 
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DETENTORA DO REGISTRO: 

MAICON OLIVEIRA SILVA 
CPF n°: 619.967.78-82 
Fornecedor Registrado 

Testemunhas: 

Nome: 

Nome: 

CPF n° 

CPF n° 
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